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PREFEITL:t~A l\-ll.NIC IPAL DE CO:"iCElÇr\O DA Br\RRA 
ESTADO DO ESPÍRlTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEl Nº 2.061/00 

.. AtrrORJ ZA O 1\llUNlCÍPlO DE CONCElÇ:\O DA BAHRA, 
E TADO DO ESPÍRlTO SA~TO, ,-\ PARTICIPAR DO 
CO'ISÓRC IO 11\TERMlf'\ ICIP . .\ I nr. S.\(Or: F. n~ Ol"TRA<\ 
PROVJDÊNCIAS" 

O Prefeno tvtunic1pal de Conceição da Barra, Estado do Espinto Santo. 

Faço saber que a Câmara Ivlumcipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1°- Fica o chefe do Poder Executivo MunicipaL autonzado 
a promover a participação do Munícipio de Conceição da Bnrra, Estado 
do Espinto Santo, no Consórcio Tnrermunicipal de Snúde, con~tituido 
pelos Municípios Pedro Canario, Conceição da Barra, Jaguare, Nova 
Venéc1a. Vila Pavão, Boa Esperança, Pinheiros. Montznba, !'v1ucurici. 
para a consecução das seguintes finalidades 

a) Planejar, adotar e executar prog1ama_c; e medidas em ccnso:i;inda com 
as diretnzes do Sistema Unico de Saúde; 

b) Realizações conjuntas de programação, pre\"ençào e recup;:ração de 
saúde. 

e) Integrar as ações de Saude e os panic1pam~. q1m11l0 tklib::t'.!<lo :: 
convir ao bom desempenho do Consórcio, 

Art. 2"- O Consórcio somente será constituido de .\1unidpios 
regularmente autorizado pelas rcspcctiva5 Cámaras !\1unicipais 
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\ n . J• . .\s despesas decorTentes do Consõrcro correràn n 
conta da segu.mc r >otaç~o Orç:imenr:irm 

20 J O- Secrc:tarra •'v11inrc1pal de Saúde 
13- Saüde e ) :lllcamcnro 
15- S:iude 

428- A.ssistera. ;. '.1echt.i e !::lnitán:i 

1051- ~fanutcn~,.., •Ja; Ati\ idades de . 'tenrlimer.:o e Pre,·cnçào 
J J 32- Outros S..r • •~11s de 1 erc1:1ro:;; e Encargos 

\'A 1 ,OR-----· •· · · ·-------------------------------------R SS. 000,00 

Art. 4" ht~ o Exccut1,·o l\fumc1paJ autonzado a dcstmar a 
1mportãncia corr ... . •indt·ntc cm até !º"(um i)Vr ccnrv) ck> fP~I - fundo 
de Pan rc1paçà0 J '.lun1c1p1os 

\ n. 5 · t·: l.cr entra em \li:!~r na dita de ~n:i p:rhltc:iç.i;,, com 
efcrro rc1roa11,. ~ 12tf'l'l9, rt'vog;i;;-do-sc as disposições t'm co1urário. 

ki:-~l\ tre-\c, publique-se e cumpr:i-sc. 

Gabinete: e· - d ::r ta ~111n1c1pal de Com:eiçãt> d.i B::rr.!, Es:aJ.1 J • 
Espírito Santo, l; • • 1-: Fe,"t"reiro d:: ~oOO 

~ '--~-=-~ 
: .r:110 R1be1ro Nogt~ 

l'refe110 Municipal 
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Conlmuação da Le1 N º 206112000----------------u3 

Reg1strada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Munic1pal 
de Conceição da Barra. ES. cm 23 de Fcvcrc1ro d;: :mori 

~.J.L "\' , \ :---
Cláudia Mana de Ãimeida Serra 

Cl~fc de Gabinete 
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